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Portaria nº 746, de 18 de maio de 2022. 
 

“Dispõe sobre a designação de Pregoeiro para atuar 

em processos licitatórios na modalidade PREGÃO, 

exclusivamente, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Educação e dá outras providências” 

 

 
O Prefeito do Município de Pacajá, Estado do Pará, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 124, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Pacajá, e  
 
Considerando o que preceitua o art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 

10.520/2002, bem como o art. 13, inciso I, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro, para atuação no PREGÃO 

ELETRÔNICO, exclusivamente, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 

o servidor REVELINO LOPES DE SOUSA, matrícula nº 782409-2.  
 

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio em licitações na modalidade pregão, exclusivamente, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores: 

I – Orleando Meneses dos Santos, matrícula nº 000913-0; 

II – Wanderson Alves da Costa, matrícula nº 002168-7; 

III – Dornelles Prates Esperança, matrícula nº 002451-1. 

 

Parágrafo único. O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para 
atuarem no certame, com o mínimo de três integrantes. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário e retroagindo os seus efeitos para 02 de maio do 

corrente ano. 

Gabinete do Prefeito, aos 18 dias do mês de maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito de Pacajá 
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